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PARECER Nº 1367/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0505/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, que visa 
alterar o artigo 1º da lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, com redação conferida pela lei nº 
13.776/2004, para ampliar a isenção de IPTU para todos os aposentados e idosos do Município 
de São Paulo. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, na forma do Substitutivo ao final proposto.   

Inicialmente deve ser registrado que o projeto versa sobre matéria tributária, sobre a 
qual compete ao Município legislar, nos termos do art. 30, inciso I e III, da Constituição Federal, 
cujo teor insere na competência da comuna legislar sobre assuntos de interesse local e instituir 
e arrecadar os tributos de sua competência. 

O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas. 

Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de leis 
tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas sobre 
processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, não contém 
qualquer restrição à iniciativa legislativa.  

Acerca da constitucionalidade de leis oriundas da iniciativa parlamentar sobre questões 
tributárias, já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2.464, Relatora Min. Ellen 
Gracie. DJ de 25-5-07):  

Não ofende o art. 61, § 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado 
na Assembleia Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação 
deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal 
na órbita exclusiva dos territórios federais. Precedentes: ADI n. 2.724, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ 2-4-04, ADI n. 2.304, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 15-12-2000 e ADI n. 
2.599-MC, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13-12-02 A reserva de iniciativa prevista no art. 165, II 
da Carta Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se 
aplica a normas que tratam de direito tributário, como são aquelas que concedem benefícios 
fiscais. Precedentes: ADI n. 724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27-4-01 e ADI n. 2.659, Rel. 
Min. Nelson Jobim, DJ de 6-2-04. 

Inequívoca, portanto, a competência concorrente do Legislativo e do Executivo iniciar o 
processo legislativo em matéria tributária, eis que nenhuma restrição se verifica quer no art. 37, 
quer no art. 69 da Lei Orgânica.  

No que tange ao cumprimento das exigências contidas na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – Lei Complementar 101/00, foi informado pelo Poder Executivo (fls. 68/70), em resposta 
a pedido a informações desta Comissão, a estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 
proposta no ano em que projeto deverá entrar em vigor e nos dois seguintes. 

Por versar sobre matéria tributária, durante a tramitação do projeto deverão ser 
convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município. 
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Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, incisos I e XVII, da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo. 

Ante o exposto somos, 

PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto para adequar a 
proposta à melhor técnica de elaboração legislativa e também para: i) adequar a proposta à 
melhor técnica de elaboração legislativa, vez que o artigo 1º da Lei que se pretende alterar, Lei 
nº 11.614/94, foi alterado pela Lei nº 13.776/04 e, posteriormente, pela Lei nº 15.889/13 e ii) 
fazer constar que a presente lei entrará em vigor no exercício em que for considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, bem como tiver sido compatibilizada com as metas de 
resultados fiscais previstos no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, razão pela qual, 
sob o aspecto jurídico, entendemos formalmente atendidos os requisitos impostos pelo art. 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo da análise da D. Comissão de Finanças e 
Orçamento desta Casa, a qual incumbe se pronunciar sobre a matéria.  

Cabe ressaltar ainda que, tendo em vista que a Justificativa acostada ao projeto 
enuncia que seu propósito é estender aos idosos que comprovadamente morem no imóvel a 
isenção de IPTU para os proprietários de imóvel integrantes do patrimônio de aposentado ou 
pensionista bem como de beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, o Substitutivo 
mantém toda a sistemática atual apenas acrescendo, ao caput do art. 1º da Lei nº 11.614/94, 
com a redação dada pela Lei nº 15.889/13, os idosos.  

Salientamos que as informações prestadas pelo Executivo quanto ao mérito da 
proposta deverão ser analisadas pelas D. Comissões Competentes. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

SUBSTITUTIVO Nº                                   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0505/14. 

Altera o art. 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, com a redação dada pela Lei 
nº 15.889/13, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, com a redação dada pela 
Lei nº 15.889/13, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU o 
imóvel integrante do patrimônio de idoso, aposentado ou pensionista, bem como de 
beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Seguridade Social e de 
beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, criado pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, ou outro programa que venha a substituí-lo, cujo valor venal, na data do fato 
gerador do imposto, seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguinte 
proporção: 

I – 100% (cem por cento), quando o valor bruto recebido pelo interessado for de até 3 
(três) salários mínimos; 

II – 50% (cinquenta por cento), quando o valor bruto recebido pelo interessado for 
maior que 3 (três) e até 4 (quatro) salários mínimos; 

III – 30% (trinta por cento), quando o valor bruto recebido pelo interessado for maior 
que 4 (quatro) e até 5 (cinco) salários mínimos. 

§ 1º O valor bruto recebido pelo interessado refere-se ao do mês de janeiro do 
exercício de incidência do IPTU. 

§ 2º A importância fixa prevista no “caput” deste artigo será atualizada na forma do 
disposto no art. 2º da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 2000.” (NR) 

Art. 2º As despesas para execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, bem como quando tiver sido compatibilizada com as metas de 
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resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19.08.2015. 

Alfredinho – PT 

Conte Lopes – PTB - Relator  

Ari Friedenbach – PROS  

Arselino Tatto – PT 

Eduardo Tuma – PSDB  

George Hato – PMDB 

Sandra Tadeu – DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/08/2015, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

